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E X P U L S Ã O  D E  E X T R A N G E I R O S

0 projecto u n p b  o s n p t n
A GAMARA FEDERAL DOS DEPUTADOS APPROVOU E REMETTEU 

AO SENADO O SEGUINTE PROJECTO DE LEI:

O Congresso .Nacional decreta:
Art. l.o — E ‘ licito ao Poder 

Executivo Impedir a  entrada no ter* 
rltorlo nacional: -

1.0, de tode 'estrangeiro na* con* 
dlçôes Uo a rt 2.o desta lei;

2.0, de todo estrangeiro mutilado, 
aléijade, cego, louco, mendigo ou 
p o rta lj i  de 'moléstia lür.onva!:

8.0, de toda estrangeira que pro
cure o paia para entregar-eo & pros
tituira o. «

4.0, do todo estrangeiro de mais 
de 60 annos.*

Paragrapho único —• Os estran
geiros u que sq reler em os na- 2 e 4 
terão livre entrada no paiz:

a) sl provarem que t 6m renda 
para custear a própria subsistên
cia;

b) si tiverem parentes ou pessoas 
que por tal re responsabilizem, me
diante termo de fiança resignado 
perante a autoridade policial.

Art. -r.o — Poder* ser expulso 
do lerrltorto nacional, dentro do 
cinco mnnos, a  contar de sua entra*' 
da no paiz, o estrangeiro a respeito 
ae quem. so provar:

1.0, que íol espulso de outro 
paiz;

2.0, que a  policiando outro paiz o 
tenha como elemento pernicioso d 
ordem publica;

8.0, que. dentro do prazo referido, 
propaga qualquer doutrina subver
siva da lei ou da ordem social esls- 
tente, por actoe, por palavras, por 
«'scripto por gravura*, Imagens ou 
outros processos de publicidade, 
qualquer que olle seja;

4 .0 , que, pela sua conducta, se 
considera nocivo & ordem publica 
ou & segurança nacional;

5.0, que ee evadlu de outro paiz 
por ter sido processado ou con- 
domnade por crimes de homicídio, 
furto, roubo, etc;

6.0, que foi condemn&do por Juiz 
brasileiro, pelos meemos crimes.

Art. 3.0 — Não pôde ser espulso 
o extrai geiro que residir no terri
tório uaclonal por mais de cinco an- 
nos ininterruptos ou quando natu
ralizado nos termos da lei*

Art. 4:o — -Para-o effeito do dis
posto no artigo antecedente, salvo o 
caso do n. 4 do art. 69. da Consti
tuição, consldera-so residente o es
trangeiro que provar:

1.0, sua permanência em logar 
onaiogare» certos do território na
cional durante aquClle prazo;
■  2 o, haver feito por termo, porur.

houverem cessado as causas que-a 
motivaram.

Art. 9.o —* Revogam-sc ps dispo
sições cm contrario.

’ SubraetUdo esto piojecto ao estu
do da Ponimissão do Justiça •  Le
gislação. do Senado, o senador Adol- 
í>ho 'Pordo ofíorectu as sogutut.es 
emendas:

I
- , 4

Art. 3.0 —• Supprimam-se,'por
iquteis, as ultimas palavras deste 
a r tig o /.. “— ou quando naturali
zado noa termos da lei*. <

» n

Art. 6.0 — Supprlrr.a-se.
(Esta eiíienda teve por fim man 

ter o projecto, já approvado pelo 
Senado, Bpgulamentímdo o art. 69, 
paragrapho 5.0, da Constituição, 
concebido nos seguintes termos:

Ò Coagresso Nacional decreta:
Art. l.o —  Os extnangelros resi

dentes no Brasil, que aqui possuí
rem bens Immoveis e forem casados 
com brasileiras ou tiverem ÍUhos 
brasileiros, só poderão ser conside
rados cidadãos brasileiros, depois de 
terem requerido e de ser-lhes con
cedido um titulo declaratorlo pelo 
Ministério da Justiça e Negocios In
teriores.

Art. 2.0 —■ P ara que seja egpe- 
dido o titulo declaratorlo, o estran 
geiro provarô:

I — que reside no ÇrasU ha mole 
de cinco annoe, não tendo mani
festado a Intenção do conservar a 
nacionalidade de origem;

II  — quo 6 casado com brasileira, 
com quem convive honestamente, ou 
que tem filhos brasileiros;

XII — que é legitimo proprtota- 
rlo do um lmmovel no Brasil que se 
presta para a sua habitação ou no 
qual mantém um estabelecimento 
agrícola ou commerdal ou indus- 
triai.

Art. 8.0 — Revogam-se as dispo
sições em contrario.)

III

Substltua-sc o art. 2,o{ n. 4, pa
io seguinte:

4.o, que, por palavra ou por es- 
cripto' ou por qualquer outro meio 
do publicidade, aconselhe, defen
da ou ensine, ou quo eeja membro 
ou filiado a  qualquer organização, 
associação ou grupo que aconselhe, 
defenda e ensine — a’ subversão 
pela força ou violência do gover-

expu. .o  u«t cumpre ao Con

to antori.Iade policial ou municipa- nç cio Jtrasii ou de toda a fôrma 
rldade doa loRares nade, no docu:*oOe£&t — o deVer. neceasidada ‘ ou
de sse teiayo. real dlu. ou para onde 
ae mudou, a  declaração de sua In
tenção de permanecer no paiz;

3.0 , qua dentro do alludido prazo 
vem mantendo no Brasil um ou 
mala centro* de oceupações habl-

oon\eaisneia da aagreseão ou as- t - o  podería ser vspulso; a  lei de 8
rasslnato de qualquer representan
te do governo do Brasil ou de qual
quer outro governo organizado, por 
motivo do seu caracter offlcial — 
a depredação ou destruição da pro-

tua.es, onde exerce qualquer proiis- J priedade; ou quo, pela sua conclu
são licita.

Art. 5.0 — P ara que o extrangel- 
ro seja havido por naturalizado, r.a 
fôrm a do art. 69, n. 5, da jConstitul- 
ção. são requisito* indispensáveis:

1.0, ' que seja legitima a posse dos 
bens immoveis e este* susceptíveis 
de applicação utll que denote, da 
parto  do extrangeiro, o animo de fi
xar-se no Brasil;

2.0, que o casamento com brasi
leira nãu tenha sido effectuado com 
o intuito de fraudar esta lei;

3.0, que o filho brasileiro seja le
gitimo ou reconhecido;

4.0, que a  reaidencla fique de 
monLr&do, na fôrm a do artigo an
tecedente;

5.0, que não tenha manifestado
intenção de conservar *  sua naeio- 
.nalldade. A

Art. 6.0 —■ Concluído o processo 
administrativo da expulsão, a auto
ridade policial o remetterâ ao Mi
nistro da Justiça e Negocios In 
teriores. para que resolva como de 
direito Expedido o acto de expul
são s*râ elle communlcado a cada 
um doa expulsados:

Parogiapho l.o — O extrangeiro 
expulsado poderá, recorrer, dentro 
de de* dia*, para a autoridade que 
ordenou a expulsão, sl esta ee tlvçr 
dado por qualquer dos motivos a 
que se referem os ns. 1, 2, 8, e 4 do 
*rt. 2.0 , ou. dentro de 80 dias, pa 
ra  o Poder Judiciário, si o acto de 
expulsão *o houver firmado nos ns.
5 4 6 do mesmo artigo.

Paragrnpho 2.o — Ao expulsando 
serã licito rctirar-se do paiz. dentro 
dos prazos do paragrapho anterior, 
podendo, entretanto, a autoridade 
detel-o, durante esses mesmos pra
zos, por motivo de segurança, em 
Iogar não destinado a criminosos 
communs, salvo no caso dos ns. 5 e
6 do art. 2.o.

Paragrapho S.o — No recurso ao 
Poder Judiciário, a defesa consisti
rá  excluslvamente na Justificação da 
falsidade do motivo allegado.

Art. 7.o — O extrangeiro expulso, 
que voltar ao paiz antes de revogada 
a expulsão, ficará, pela simples ve
rificação do facto. sujeito â pena de 
dois annos de prisão, após o cumpri
mento da qual serâ novamente ex
pulso.

Paragrapho unico — O processo 
e Julgamento, neste caso, serão da 
competência da Justiça Federal.

Art. S.o —* Ao Poder Judiciário é 
facultado revogar a expulsão, sl

t i a  so mostre perigoso & ordem 
publica ou & segurança nacional.

IV

Art. 2.o — Aecrescente-se:
“7.o, que tem commettido o le- 

noctelo.”
V

Art. 4.0 — Sobstitua-ee o para- 
grapao 3.o do art, 4.o pelo se
guinte:

“Paragrapho 3.o. Que mantem
neste paiz a  aéde principal de seus 
negocios”. ^

Todas estas emendas foram ap- 
provadas pelo Senado.

gresso -6 definir essa residência,
O orador diverge completamenU 

deesa opinião.
A Constituinte brasileira, com in

tuito de attrahlr para o nosso ter
ritório a immigração extrangelra de 
que tanto precisavamos e ainda pre
cisamos. afim de explorarmos a» 
nossas riquezas naturaes, o tendo em 
vista oa princípios da civilização', 
moderna o necessidade do commer- 
eio, effectivamente. assegurou nos 
extrangeiros que aqui residem, 4ue 
aqui estão, que aqui se acham, as 
garantias do urt. 72.

Sim — a Constituição Politica 
assegura-lhes o-direitef de’ entra
rem livremente, sem passaporte, em 

^qualquer parto (lo noqso território í 
ahl fixarem residência temporari» 
ou estabelecerem seu domlcíjlo, 4* 
aqui coneUtulrem família e estabe
lecerem o 'cen tre  principal ^de sem 
negocio*. U-uJo cs meemos «Hpoítof 
clvia que os nacionsas. assegura- 
lh$s o direito de não poderem ser 
presos á excepção, do ílagrantp de- 
licto. nem pronuncia, salvo os casos 
determinados cm lei e mediante or
dem da autoridade, — de não pode
rem ser sentenciados sinão pela au 
toridade competente., em virtude d« 
lei anterior e na fôrma por cila ro- 
guiada, etc., etc., ma* 6 de elmples 
bom senso que olles gosarão de to
das çesas garantias emquanto pro
cederem bem e se conformarem 
com as nossas leis e instituições, 
emquanto não constituírem um pc-. 
rlgo á  ordem e segurança publicas 
ou não causarem outros males.

Nestes casos, devem ser expuleos*
81 o direito de expulsão 6 inherente 
& soberania nacional, sl 6 anterior 
á  Constituição e a quaesquer leis, 
uma Nação só não poderá exercer 
es** direito quamlo o tiver renun
ciado de um modo claro c expresso.
A renuncia de um tal direito, por 
laso mesmo que a expulsão 6 uma 
medida de alta  admjnistração o de 
defesa, não se pôde presumir e de
ve ser expressa.

“Nenhum Estado, diz I*ra- 
dier Eoderé, podei-la reuunciar 
ao direito de expulsão dc que 
está sempre arriado, sem com- 
prometter. por este abandono, 
os Interesses que lhe são con
fiados o que têm o dever de 
proteger".

Esta é a  linguagem dos grande» 
publicistas.

Ora. não ha em nossa, lei funda
mental disposição alguma expressa * 
oú da qual se possa mesmo inferi! 
quo a Nação brasileira renunciou c 
seu direito de expulsar os extran
geiros perigosos aqui residentes.

O orador cita a opinião de Rodri
go Oetavio e do outro*.

E nem a Constituição podería • 
conter ^emoihante disposição, sob 
pena do impedir qualquer expulsão, 
porque então t»l medida sqj-iiv- sem
pre inconstitucional.
- A lei de 7 de janeiro do*1907 dis
punha que o extrangeiro residenvo 
ha niafi de dois anuo* era cosso viiti

para derenvolver o Intercâmbio com- 
mercial entre os portos do norte do- 
Brasil • a Italia, e no qual ê lem 
brada a conveniência ds ser feita 
uma reducção noe fretes entre os 
portos de Bantos • Belém, declara 
que depois de estudar cuidadosa- 
mente o aaeumpto, como era de seu 
dever, lhe cumpre Informar ao go
verno que a empresa não pôde, no 
momento, reduzir os fretei cobrados 
na cabotagem entre os porto» acima 
alludido», em v!»ta do «levado pre
ço actual doe materlaee de consu
mo, prlnclpalmente o de carvão e 
das exlgenclas do peseoal do m ar 
em soldadae e tempo de trabalho.

Por occasião da votação, o sr. 
.Vdolpho Gordo pediu a  palavra e 
tea a seguinte declaração:

O Slt. ADOLPHO g o r d o  dln 
que pediu a  palavra para fazer, 
apenas, uma declaração.

Contém o projecto cm dobat* 
uma disposição com a  qual não 
oacoida, em vista de i<K*as» que tem 

sempre sustentado desta tribuna; 
mas, como se trata de uma maioria 
de alta e oxcepclonal importância, 
sobretudo cesto momento, pois quo 
fe cogita do um projecto que regu
la a entrada o expulsão do extran- 
telros do terrltorlo nacional, e oo- 
mo 6 conveniente que a 1*1 não sus
cite quaesquer duvida* ou questões 
em eua execução e nem posaa ser 
taxada de Inconstitucional, permtt- 
tindo, assim, ao Poder Executivo 
o cumprir serenamente, sem emba
raço algum e promptaineote, o seu 
dever, em certos casos gradee, que 
comandam um a providencia urgente, 
elle orador não apresentou emen
da alguma eupprlmtndo eesa dispo
sição, porque a erua Interpretação 
do texto constitucional, que regu
la o assumpto, tem sido impugnada.

Refere-se d disposição do proje
cto contida no art. i&: “Não póde 
ser expulso o extrangeiro que icd -. 
tllr no territorto nacional por mais 
dc cinco annos Ininterruptos”.

Entenda o orador, como eempre 
•mtendeu, qu* o extrangeiro que re- 
eidlr no paiz ha mais de cinco an 
nos, ou mesmo ha mais de 30 ou 
de 30, e que nunca quiz naturali
zar-se cidadão brasileiro e conver
teu-se em elemento pernicioso & or
dem e & segurança publica pôde e 
deve ser expulso.

O direito de c-xpulsão não ê crea- 
<lo pela lei, mas e anterior & lei 
que só regula o seu exercício. E 
uma manifestação do direito de so
berania e ê essencial ã segurança 
e & defesa das nações. E \  portan 
to. - um instrumento de governo e 
de.defesa, uma medida de alta  po 
Ucla, de alta administração; é uma 
medida de segurança social e pu
blica, que cabe ao Estado empre- 
gal-a no exercido da eua sobera
nia. Deede, poie, que um cxtrangel. 
ro, qualquer que seja o numero de 
annos que resida em nosso paiz, 
constitue um perigo ou (ima amea
ça ã  ordem e & segurança publicas, 
o Estado tem o dever de expu!sal-o.

Alguns Ulustres membros do Su
premo Tribunal Federal, porfim, 
entendem que, assegurando o art. 
73 da nossa Constituição PoKüca, 
em seu preâmbulo, aos exlnuigd- 
Voa residentes no paiz a invioioblll- 
dade do*, direitos concernentes à 11- 

á  «“gurança Individual o

Esteve no &Un!st«rlo das Relações 
Exteriores o dr. Carlos Acuüa, en
carregado de negocios da Aigentl- 
na, que foi communlcar tor resolvi
do o governo daquella Republica 
associar-se &s fostas de 15 de no
vembro, fazendo vir ao porto desta 
capital o cruzador "9 de Jullo”.

O Itam araty Já deu conhecimento j herdade, 
desta comnjunlcaç&o ao sr. ministro j ã propriedade. íbuiparou-os so 
da Marinha. 1 brasileiros, pelo que não podem esr

ue juueiro de 1913 revogou essa dis
posição e o actual projecto da Ca- 
rrara dos Deputados, voltando atrás, 
determina que não poderá ser ex
pulso o extrangeiro que tiver maif 
de cinco de residcncia.

Mas, por que dois annos e poç 
nue ctnco annos? Onde, cm que ar
tigo da nossa Constituição Politi- 
:a, está a disposição de que o ex
trangeiro perigoso e nocivo á or
dem e segurança publicas não po
derá ser expulso, desde que resida 
durante um certo numero de an
nos em nosso paiz?

i ’ara  que *e considere que um 
-xtrangeiro é residente neste paiz, 
lerá bastante que aqui more e aqui 
exerça a sua actividade. Aquelle 
que em seu paiz liquidar todos os 
seus negocios. e mudar-se para es
te, com toda a sua família, ex
plorando um estabelecimento com- 
•nerciai ou industriai, ou agrícola,
<* estabelecendo aqui o centro doa 
teus negocios, C de simples bom- 
tertzo que está aqui residindo, em
bora a eua residência tenha alguns 
mezc-9 aponae.

Si a  roeldencia impelo a expul- 
tâo, o extrangeiro, embora não ta- 
nha Cinoo annos de residência, não 
poderá ser expulso.

«íupponba-se agora que um anar» 
chista perigoslsslmo vem para o 
ioaso paiz com plano* sinistros 
Dedica os cinco primeiros annos tis 
tua estada nqul estudando a sossn 
'Íngua, os nossos costumes, as nos- 
»a» lntitulçôfc*, na condições da nos- 
xa vida e formando relaçôds* Ter
minado esse prazo, começa agir «
* eua acção pôde ser muito mnlt 
tefastn, multo mais perigosa, do 
que quando reccm-chegado e ain- 
la não conhecia pcrfeltamente o 
nosso paiz e o nosso meio. E  por 
que não poderá tal anarchlsta ser 
txpulso?

Emquanto não passaram os cin
to annos d«—eua realdencia, estava 
sujeito á expulsão, mas momentos 
tu  minutos depois desse prazo, j i  
não está, porque nesses momento* 
ou nesses minutos se operóu um* 
•ai modificação em seu caracter • 
tm  seus sentimentos que de um 
profissional no crime, de um ho
mem sinistro, passou a  ser uni ho
mem bom, pacifico e respeitador 
4a lei!

Esta Interpretação do art. 72 ds 
Constituição é absurda, disparata
da e contraria aos interesses vitaei 
do paiz.

81, em face da nossa Constitui
ção, o extrangeiro residente no p&ii 
n&o póde ser expulso, to ’a a lei d« 
expulsão Berá inconstitucional, por
que a Constituição não fixa o pra
zo de residência: Mas o Supremo 
Tribunal Federal, naquelles tem
pos em que tinha como membrol 
jurisconsultoa da estatura do Josl 
Hygino, Piza e Almeida e Aqulno d» 
Castro o outros como esses, profe
ria decisões notáveis, como a con
stante do accordam de 20 de junho 
de 1693, em que se IS:

"A faculdade de deportar < 
extrangeiro prejudicial ou ia- 

.  conveniente decofre Immeáia. 
tamente do direito da sobera< 
nía nacional e qus o dlreits 
de liberdade garantido pel^ 
Constituição 6 forçosameate li
mitado pela conveniência d» 
bem geral o indeclinável ne
cessidade de assegurar efífa 
cazmente a  manutenção da or 
dem publica, supremo dever dl 
autoridade quo bem compre 
liende a sua missão.”

Declara o orador que mantém ». 
opinião que sempre sustentou * 
que não offerece emenda mandan
do supprímir a dlspootç&o citada 
pelos motivo» que expoa ao iniciai 
as suas considerações.

(O orador é  luaito miniprimen- 
,lado).

• *
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